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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – 2025 

1. Informações Gerais 

1.1. Contexto Operacional 

O Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso (TRE/MT) é órgão do Poder 

Judiciário da União, integrante da Justiça Eleitoral, pertencente à administração 

pública federal direta, inscrito no CNPJ sob o nº 05.901.308/0001-21, com sede 

na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.750, Centro Político 

Administrativo – Setor E, Cuiabá/MT. 

O Tribunal atua sob a supervisão administrativa e normativa do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) e observa, no que couber, as diretrizes emanadas do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão de controle da atuação administrativa 

e financeira do Poder Judiciário. 

1.2. Missão e Atividades 

O TRE/MT tem como missão garantir a legitimidade, a transparência e a 

celeridade do processo eleitoral, fortalecendo a democracia e assegurando o 

exercício dos direitos políticos. 

Suas principais atividades compreendem: 

• Administrativa: organização e realização de eleições, manutenção 

do cadastro eleitoral e análise das prestações de contas eleitorais 

e partidárias; 

• Regulamentar: normatização do processo eleitoral; 

• Jurisdicional: julgamento das matérias eleitorais. 

O Tribunal conta com 57 Zonas Eleitorais e 92 Postos Eleitorais 

distribuídos no Estado de Mato Grosso. 
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2. Bases Normativas e Critérios Contábeis 

2.1. Bases Normativas 

As Demonstrações Contábeis do TRE/MT foram elaboradas em 

conformidade com as disposições legais e normativas aplicáveis à contabilidade 

pública, em especial: 

• Lei nº 4.320/1964; 

• Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

• Lei nº 10.180/2001; 

• Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – 

NBC TSP; 

• Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP (11ª 

edição); 

• Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP; 

• Manual do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal – Manual SIAFI; 

• Comunicado Técnico do Setor Público – CTSP-02/2024. 

As informações contábeis observam os princípios da relevância, 

representação fidedigna, comparabilidade, tempestividade e 

compreensibilidade, conforme estabelecido na NBC TSP Estrutura Conceitual. 
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3. Demonstrações Contábeis Apresentadas 

Integram o conjunto das Demonstrações Contábeis do exercício de 2025: 

• Balanço Orçamentário; 

• Balanço Financeiro; 

• Balanço Patrimonial; 

• Demonstração das Variações Patrimoniais; 

• Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

• Notas Explicativas. 

As Notas Explicativas constituem parte integrante das Demonstrações 

Contábeis e têm por finalidade complementar e detalhar as informações 

apresentadas nos demonstrativos, conforme previsto no MCASP – Parte I. 

4. Balanço Patrimonial 

4.1. Caixa e Equivalentes de Caixa 

Compreendem os valores disponíveis na Conta Única do Tesouro 

Nacional, registrados nas contas de Limite de Saque com Vinculação de 

Pagamento, bem como outros valores de liquidez imediata. Os montantes são 

mensurados pelo valor nominal, acrescidos dos rendimentos auferidos até a data 

das demonstrações. 

O reconhecimento, a mensuração e a evidenciação observam as 

orientações do MCASP – Parte II e da NBC TSP Estrutura Conceitual. 

4.2. Créditos a Curto Prazo 

Os créditos a curto prazo compreendem direitos a receber, registrados 

pelo valor original, acrescidos, quando aplicável, de atualizações monetárias e 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 4.750 

Bairro Bosque da Saúde  -  Cuiabá-MT, Telefone: (65) 3362-8000  

 4 

juros. Em 31/12/2025, o saldo refere-se, predominantemente, a crédito 

decorrente de cessão de pessoal para ente municipal. 

Não foram identificadas evidências de perda esperada ou necessidade de 

constituição de ajuste para perdas, considerando a natureza e a 

recuperabilidade dos créditos. 

4.3. Estoques 

Os estoques correspondem a materiais de consumo utilizados nas 

atividades administrativas do Tribunal. São mensurados: 

• na entrada, pelo custo de aquisição; e 

• na saída, pelo método do custo médio ponderado. 

Os critérios adotados estão em conformidade com a NBC TSP 04 – 

Estoques e com o MCASP – Parte II. 

Discriminação do saldo em 31/12/2025: 

5. Ativo Não Circulante 

5.1. Imobilizado 

É composto pelos bens móveis e imóveis, reconhecido inicialmente com 

base no valor de aquisição, produção/construção. Após o reconhecimento inicial, 

ficam sujeitos à depreciação mensal, bem como à redução ao valor recuperável 

e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são 

incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil 

do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos 

não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações 

patrimoniais diminutivas do período. 
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Os imóveis compartilhados pelo TRE-MT com outros órgãos são 

registrados no SIAFI com base na fração ideal correspondente ao uso do 

Tribunal. No SPIUNet, no entanto, são apresentados os valores integrais dos 

imóveis, atendendo à metodologia de mensuração patrimonial adotada pela 

Secretaria do Patrimônio da União (SPU). Essa distinção decorre da 

necessidade de consolidar informações patrimoniais em diferentes sistemas, 

mantendo a rastreabilidade dos registros. 

5.1.1. Bens móveis 

Os bens móveis do Tribunal Regional Eleitoral são classificados nos 

seguintes grupos: 

INCLUIR RMB 

A conta “Equipamentos de processamento de dados” possuí saldo 

expressivo por ser a conta utilizada para registrar as urnas eletrônicas que estão 

em posse do TRE/MT. 

Outra conta que possui valor elevado é “Máquinas e Equipamentos 

Energéticos”. O saldo elevado dessa conta se deve ao registro do grupo gerador 

e da usina fotovoltaica do Tribunal. 

5.1.2. Bens de Uso Especial Registrados no SPIUNET 

Caso não receba a resposta da SEO, informar quais imóveis estão com 

diferença. 

Incluir abaixo o quadro demonstrativo com os valores individualizados de 

cada bem. 
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5.1.3. Bens de Uso Especial não Registrados no SPIUNET 

O único bem registrado nessa conta é o imóvel em que funciona a “Casa 

da Democracia”, anexa à sede do TRE-MT e local onde funcionam os cartórios 

eleitorais da capital, quais sejam: 

• Cartório da 01ª Zona Eleitoral de Mato Grosso 

• Cartório da 39ª Zona Eleitoral de Mato Grosso 

• Cartório da 51ª Zona Eleitoral de Mato Grosso 

• Cartório da 55ª Zona Eleitoral de Mato Grosso 
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A Casa da Democracia é um bem cedido pelo Governo do Estado de Mato 

Grosso, motivo pelo qual não está registrado no SPIUNet. – VERIFICAR 

INFORMAÇÃO. 

5.2. Intangível 

O ativo intangível é composto, essencialmente, por softwares utilizados 

na atividade institucional. Os bens intangíveis são mensurados pelo custo de 

aquisição ou produção, deduzido da amortização acumulada, quando aplicável. 

Há saldo registrado em software em desenvolvimento, cuja baixa ocorrerá 

no exercício de 2026, após a conclusão e a individualização dos sistemas 

desenvolvidos. 

5.3. Depreciação, Amortização e Exaustão 

A depreciação dos bens móveis é calculada pelo método das quotas 

constantes, com base nas vidas úteis definidas no Manual SIAFI – Macrofunção 

020330. A depreciação é iniciada a partir do primeiro dia do mês subsequente à 

entrada do bem em condições de uso. 

As urnas eletrônicas, por serem bens singulares da Justiça Eleitoral, 

possuem vida útil definida em 10 anos, conforme estudo técnico elaborado pelo 

Tribunal Superior Eleitoral. 

A depreciação dos bens imóveis cadastrados no SPIUnet é calculada pelo 

Método da Parábola de Kuentzle, nos termos da Portaria Conjunta SPU/STN nº 

703/2014. 
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6. Passivo 

Os passivos circulantes compreendem obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fornecedores e demais obrigações. Não há saldo registrado em 

passivo não circulante. 

Destaca-se o saldo da conta Depósitos Retidos de Fornecedores – Conta 

Vinculada, referente a valores retidos em contratos de cessão de mão de obra, 

nos termos da Resolução CNJ nº 651/2025, com a finalidade de cobertura de 

eventuais passivos trabalhistas. 

7. Ajuste De Exercícios Anteriores 

Os ajustes de exercícios anteriores registrados em 2025 referem-se a: 

• reclassificação de bens registrados indevidamente como 

imobilizado; 

• reconhecimento de obrigações relativas a exercícios anteriores, 

decorrentes de repactuações, reajustes contratuais e direitos de 

servidores. 

Os ajustes impactaram o patrimônio líquido, em conformidade com o 

MCASP – Parte II. 
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8. Demonstração das Variações Patrimoniais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as variações 

quantitativas e qualitativas ocorridas no patrimônio do Tribunal, resultantes ou 

independentes da execução orçamentária, apurando o resultado patrimonial do 

exercício. 

9. Demonstrações Orçamentárias e Financeiras 

9.1. Balanço Orçamentário 

O Balanço Orçamentário é composto por: Quadro Principal, Quadro da 

Execução dos Restos a Pagar Não Processados; e Quadro da Execução dos 

Restos a Pagar Processados. 

Ele evidencia a execução da despesa por categoria econômica e grupo 

de natureza da despesa. O TRE/MT não aufere receitas próprias para custeio de 

suas atividades, sendo os recursos provenientes de repasses do Tribunal 

Superior Eleitoral. 

42%

1%

57%

Ajustes de Exercícios Anteriores

Contratos

Regularização de imobilizado

Pessoal
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9.2. Balanço Financeiro 

O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas 

orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, 

conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem 

para o início do exercício seguinte. É composto por um único quadro que 

evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público, 

demonstrando: 

1. a receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por 

fonte / destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 

2. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

3. as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou 

independentes da execução orçamentária, destacando os aportes de 

recursos para o RPPS; e 

4. o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte. 

9.3. Demonstração dos Fluxos de Caixa 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e 

saídas de caixa e as classifica em fluxos operacional, de investimento e de 

financiamento. 

A informação dos fluxos de caixa permite aos usuários avaliar como a 

entidade do setor público obteve recursos para financiar suas atividades e a 

maneira como os recursos de caixa foram utilizados. 

10. Conformidade Contábil das Demonstrações Contábeis 

A Seção de Contabilidade é uma unidade administrativa subordinada à 

Coordenadoria Orçamentária e Financeira vinculada à Secretaria de 

Administração e Orçamento do TRE-MT. 
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As competências da Seção de Contabilidade estão definidas no artigo 

33 da Resolução TRE-MT nº 485, de 18 de abril de 2002 – Regimento Interno da 

Secretaria do TRE-MT e alterações posteriores, disponível no endereço: 

https://www.tre-mt.jus.br/legislacao/regimento-interno/secretaria 

 

Composição da Seção de Contabilidade em 2025 

Servidor Cargos Período de Lotação 

Selma Regina da Motta 

Técnico 

Judiciário 

Chefe da Seção 

A partir de 22/05/1995 

Helena Batista Cadidé 
Analista 

Judiciário 

A partir de 19/04/2004 

Angela Cestari Martin 

Analista 

Judiciário 

Setorial Contábil 

A partir de 10/01/2022 

Rodrigo Martins de Jesus 
Analista 

Judiciário 

A partir de  

 

Os principais procedimentos contábeis adotados, no âmbito da Unidade 

Técnica Contábil, incluem-se, dentre outros: 

a) Orientar e acompanhar as unidades da UG Executora quanto aos 

registros dos atos e fatos da gestão, relacionado às operações de 

Contabilidade, inclusive, nos processos relativos à abertura e ao 

encerramento do exercício; 

https://www.tre-mt.jus.br/legislacao/regimento-interno/secretaria
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b) Analisar e avaliar a consistência das Demonstrações Contábeis do 

TRE/MT, solicitando providências quanto às regularizações das 

impropriedades detectadas nos registros contábeis; 

c) Efetuar os ajustes contábeis necessários à integralidade e à 

tempestividade da informação contábil; 

d) Conciliar os saldos contábeis com os relatórios mensais de bens móveis, 

bens imóveis, bens intangíveis e do almoxarifado deste Regional; 

e) Acompanhar a Conformidade de Registro de Gestão na UG Executora, 

bem como efetuar o registro da Conformidade Contábil mensal do Órgão; 

f) Elaborar relatório para compor a Prestação de Contas ao TCU. 

A Conformidade Contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial consiste na certificação dos demonstrativos contábeis 

gerados pelo SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal, sendo de responsabilidade do contador do órgão efetuá-la 

mensalmente. Observa o princípio da segregação de funções, bem como os 

princípios e normas contábeis aplicados ao Setor Público, Plano de Contas da 

União, a conformidade dos Registros de Gestão, Manuais e orientações emitidas 

pela STN e Setorial Contábil da SOF/TSE. 

Os processos de conformidade contábil são conduzidos mensalmente 

com base no MCASP, Parte V. A Seção de Contabilidade garante a segregação 

de funções e realiza a conciliação de saldos, ajustes contábeis e elaboração de 

relatórios, observando as diretrizes do SIAFI e orientações da STN e SOF/TSE. 

As notas explicativas foram elaboradas em conformidade com o CTSP-

02, que enfatiza a importância de informações claras e relevantes para a análise 

e compreensão das demonstrações contábeis. A aplicação do conceito de 

materialidade garantiu que apenas informações significativas fossem 

apresentadas. 
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11. Declaração da Contadora 

Declaro que as informações constantes das Demonstrações Contábeis do 

TRE-MT: Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e as Demonstração 

das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa, relativas ao exercício de 2025, 

estão, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a Lei 4.320/64, as 

Normas Brasileiras Técnicas de Contabilidade do Setor Público, o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, o Manual SIAFI e as Orientações 

expedidas pela SOF/TSE. 

 

Angela Cestari Martin 

Analista Judiciária 

CRC-MT 018788/O 

cof@tre-mt.jus.br 
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